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O grupo de trabalho do 
Grupo dos 24 no Fundo Mo-
netário Internacional 
(FMI) — que representa os 
países mais pobres asso-
ciados ao Fundo, entre os 
quais o Brasil — elaborou 
um relatório no último fim 
de semana, em Washing-
ton, na sede do FMI, reco-
mendando a mudança de 
postura da instituição nas 
negociações das dívidas ex-
ternas dos países devedo-
res. O documento pede, en• 
tre outras sugestões, maior 
sacrifício dos países credo-
res nas negociações da 
dívida, mecanismos de de-
fesa para os devedores em 
caso de choques externos e 
melhor avaliação da capa- 

cidade de pagamento da 
dívida de cada um dos 
países devedores, com pro-
postas de "wrigh-off" (per-
dão parcial da dívida), ca-
pitalização dos juros e con-
versão da dívida em capi-
tal de risco. 

FMI AVALIARA 
RELATORIO 

Essas informações fo-
ram dadas pelo economista 
da PUC-RJ, Edmar Bacha, 
que participou da reunião 
como consultor e membro 
do grupo de trabalho. Ele 
explicou que esse docu-
mento será avaliado em 
abril pelo comitê interino 
do FMI após ser apreciado 
politicamente pelo Grupo 
dos 24, também no mesmo 
mês. O grupo de trabalho 
que se reuniu no fim da se-
mana passada contou com  

a participação de dois ou-
tros brasileiros, Pedro Ma-
lan e Sérgio Amaral, além 
de representantes da India, 
do México, da Iugoslávia, 
do Irã, de dois países afri-
canos e de diretores do 
FMI. 

De acordo com Bacha, o 
relatório do grupo de traba-
lho conclui, em síntese, que 
há necessidade de uma sé-
rie de modificações nos 
programas de ajustamento 
do FMI. Ele disse que essa 
conclusão se baseia, inclu-
sive, nas propostas apre-
sentadas pelo Plano Baker, 
nas dificuldades do acordo 
com os credores na nego-
ciação na dívida mexicana 
e, ainda, na própria deci-
são do Brasil de suspender 
o pagamento dos juros de 
sua dívida externa. 

MUDANÇAS 
NOS PROGRAMAS 

Bacha destacou três pon-
tos principais sugeridos no 
documento para mudanças 
nos programas de ajuste do 
FMI. Em primeiro lugar, a 
necessidade de que os pro-
gramas do FMI não te-
nham condicionalidades 
apenas para os países de-
vedores, mas também para 
os credores. A idéia, expli-
cou, é de que as estimati-
vas de financiamento ex-
terno para os países deve-
dores levem em conta tam-
bém as taxas históricas de 
crescimento de cada um 
dos países e não conte ape-
nas com os recursos limita-
dos do FMI. Acrescentou 
que, atualmente, existe 
uma grande assimetria nos 
acordos com o FMI em que 
só os devedores têm de 
juntar-se. 

Outra proposta do docu-
mento é que nos programas 
de ajuste do FMI sejam 
considerados mecanismos  

de contingência para os de-
vedores no caso de choques 
externos (taxas de juro, 
preços do petróleo, preços 
dos produtos de exportação 
e crescimento da economia 
mundial). Na economia in-
ternacional, também, os 
programas do FMI devem 
prever mecanismo de defe-
sa capazes de estender os 
financiamentos externos 
para os países devedores. 

CAPACIDADE DE 
PAGAMENTO 

A terceira recomendação 
ressaltada por Bacha foi a 
de que o FMI adote, em 
seus programas, uma 
política voltada para a re-
construção das dívidas 
através da capacidade efe-
tiva de pagamento de cada 
um dos países endividados. 
Em vista dessa capacidade 
de pagamento, o documen-
to sugere medidas como 
perdão parcial ou total da 
dívida, capitalização dos 
juros e conversão da dívida 
em capital de risco. Bacha 
informou que essa sugestão 
foi influenciada principal-
mente pela decisão do Bra-
sil de decretar a moratória 
técnica de sua dívida exter-
na. 

Para o professor Bacha, 
esta é a primeira vez que 
está sendo proposto ao Gru-
po dos 24 — observou que 
ainda precisa passar pelo 
crivo político da reunião de 
abril — pelo seu grupo de 
trabalho no FMI recomen-
dações muito precisas em 
relação à negociação da 
dívida. Ressalvou, ainda, 
que o Grupo dos 24 possui 
apenas 30% dos votos no 
"board" do FMI e ele acha 
que essas sugestões só de-
verão chegar ao "board" 
do FMI na reunião anual de 
setembro. 


